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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Terça-feira, 23 de Novembro de 2010

MUNICIPALIDADES E OUTROS

SUBPROCURADORIA
GERAL  DE  JUSTIÇA ADMINISTRATIVA

PORTARI A N º 4 .2 3 5 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
DESIGNAR na forma do art.10, inciso XIV, da Lei Complementar Nº. 95,
de 28/01/1997, o Promotor de Justiça, FLÁVIO DE SOUZA SANTOS,
para exercer também as funções de 7º e 14º Promotor de Justiça Cível
de Vila Velha, no período de 23/11 a 17/12/2010.

PORTARI A N º 4 .2 3 6 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
DESIGNAR na forma do art.10, inciso XIV, da Lei Complementar Nº. 95,
de 28/01/1997, o Promotor de Justiça, MARCELO LEMOS VIEIRA, para
exercer também as funções de 7º e 14º Promotor de Justiça Cível de
Vila Velha, no período de 23/11 a 17/12/2010.

PORTARI A N º 4 .2 3 7 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
DESIGNAR na forma do art.10, inciso XIV, da Lei Complementar Nº. 95,
de 28/01/1997, o Promotor de Justiça, ROBERTO SILVEIRA SILVA, para
exercer também a função de 3º Promotor de Justiça Criminal de Vitória
(somente nas audiências), no dia 23/11/2010.

PORTARI A N º 4 .2 3 8 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
DESIGNAR na forma do art.10, inciso XIV, da Lei Complementar Nº. 95,
de 28/01/1997, o Promotor de Justiça, SANDRO REZENDE LESSA, para
funcionar também na 5ª Vara Criminal de Cariacica (somente para
audiência), no dia 23/11/2010.

PORTARI A N º  4 .2 3 9 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
CONCEDER a Promotora de Justiça GILSÉIA MARIA DE OLIVEIRA, a
gratificação de função prevista no art. 92, inciso II, alínea “g” da Lei
Complementar nº 95/97, no período de 08/11/2010 a 12/11/2010,
conforme Procedimento MP/Nº 50973/2010.

PORTARI A N º  4 .2 4 0 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
CONCEDER ao Promotor de Justiça MAXWEL MIRANDA ARAUJO, a
gratificação de função prevista no art. 92, inciso II, alínea “g” da Lei
Complementar nº 95/97, a partir de 28/10/2010, conforme Procedimento
MP/Nº 50422/2010.

PORTARI A N º  4 .2 4 1 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
CONCEDER ao Promotor de Justiça JONACI SILVA HEREDIA, a gratificação
de função prevista no art. 92, inciso II, alínea “g” da Lei Complementar
nº 95/97, a partir de 22/07/2010, conforme Procedimento MP/Nº 50805/
2010.

Vitória, 22 de novembro de 2010.
FERN AN DO ZARDI N I AN TON I O
PROCURADOR- GERAL DE JUSTI ÇA
________________________________________________________

PORTARI A N º  4 .2 4 2 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE REMOÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CORE,
estabelecendo a forma de atuação da comissão nos processos de
permuta e remoção dos servidores efetivos do MP-ES.

Art. 2º O texto do regimento interno está disponível na intranet, no link
N o r m a t i z a çã o / S u m á r i o / A t o s A d m i n i s t r a t i v o s / R e g i m e n t o
I n t e r n o/ CORE- Com issã o de Re m oçã o.

Art. 3º O Regimento Interno entra em vigor na data de publicação
desta Portaria.

Vitória, 22 de novembro de 2010.
FERN AN DO ZARDI N I AN TON I O
PROCURADOR- GERAL DE JUSTI ÇA

Pr ot ocolo 7 1 5 7 3

PORTARI AS D O SEN H OR SUBPROCURAD OR- GERAL D E JUSTI ÇA
ADMINISTRATIVO:
O SUBPROCURADOR- GERAL DE JUSTI ÇA DO ESTADO DO ESPÍ RI TO
SAN TO, no uso de suas a t r ibuições lega is, assinou as seguint es
Por t a r ia s:

PORTARI A N º 4 .2 4 3 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
R ESU M O D E T ER M O D E CO M P R O M I S SO D E EST Á GI O D E
CO M P LEM EN T A ÇÃ O ED U CA CI O N A L D O S EST A GI Á R I O S D O
MI NI STÉRI O PÚBLI CO, de conformidade com a Lei Federal nº 11.788
de 25.9.2008, Publicada no Diário Oficial da União de 26.9.2008 e
Resolução nº 013/2009.

Nº  NOME INÍCIO TÉRMINO 
1

 
ELIZIA RIBEIRO DE MATTOS BARBOZA

 
22.11.2010

 
21.05.2011

 
2

 
FABIO LUIZ DUARTE RODRIGUES

 
23.11.2010

 
22.05.2011

 
3

 
LARISSA SILVA DE ALMEIDA

 
16.11.2010

 
15.05.2011

 
4

 
RENER HEMERSON GOMES OLIVEIRA 22.11.2010 21.05.2011 

5

 
SILVANA LACERDA OLIOSI BOLDRINI

 
22.11.2010

 
21.05.2011

 
6

 
SINARA SEVERO NERES

 
22.11.2010

 
21.05.2011

  
Vitória, 22 de novembro de 2010.
JOSÉ MARÇAL DE ATAI DE ASSI
SUBPROCURADOR- GERAL DE JUSTI ÇA ADM I N I STRATI VO
______________________________________________________

PORTARI A N º 4 .2 4 4 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
PRORROGAR a vigência do contrato de Bolsa de Complementação
Educacional dos Estagiários do Ministério Público, abaixo relacionados,
em conformidade com a Lei Federal nº 11.788 de 25.9.2008, publicada
no Diário Oficial de 26.9.2008.

Nº NOME INÍCIO TÉRMINO 
1.

 

ALEXANDRE ALVES CONTI

 

15.10.2010

 

14.04.2011

 

2.

 

LAYS DE SOUZA MARCHEZI

 

27.11.2010

 

26.05.2011

 

3.

 

THIAGO MARTINS DOS SANTOS 19.11.2010 18.05.2011 

 

Vitória, 22 de novembro de 2010.
JOSÉ MARÇAL DE ATAI DE ASSI
SUBPROCURADOR- GERAL DE JUSTI ÇA ADM I N I STRATI VO

Pr ot ocolo 7 1 5 7 4

GERÊNCIA GERAL

PORTARI AS DO SEN HOR GEREN TE- GERAL:
O GEREN TE- GERAL, no uso de sua s a t r ibu içõe s le ga is, a ssinou
a s se g u in t e s Por t a r ia s:

ERRATA

Na Portaria nº 4.217, publicada no Diário Oficial de 19/11/2010, que
estabelece a escala de férias regulamentares dos servidores públicos
deste Ministério Público,
ONDE SE LÊ:  

587 Daniel Wellington Pereira dos Santos 11/05/2010 a 
10/05/2011 

JUNHO/2011 

619 Jane Pedroni Rigoni 
29/10/2010 a 
28/10/2011 

MAIO/2012 

 

LEIA- SE:  

587 Daniel Wellington Pereira dos Santos 11/05/2010 a 
10/05/2011 

JULHO/2011 

619 Jane Pedroni Rigoni 
29/10/2010 a 
28/10/2011 JANEIRO/2012 

 

Vitória, 22 de novembro de 2010.
ÁLCI O DE ARAÚJO
GEREN TE- GERAL
______________________________________________________

PORTARI A N º 4 .2 4 5 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
DEFERIR o pedido de transferência de férias da servidora IVONE DE
SOUZA MEDEIROS SIPOLATTI, do mês de agosto de 2011 para o mês
de janeiro de 2011, referente ao período aquisitivo de 14/09/2009 a
13/09/2010, para gozo a partir de 10/01/2011, conforme Procedimento
MP/Nº 51707/2010.

PORTARI A N º 4 .2 4 6 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da servidora
JOSCINEIA KELLI CLIPPEL SUANO, a partir de 18/11/2010, referente
ao período aquisitivo de 01/06/2009 a 31/05/2010, com o direito de
poder gozá-las oportunamente, conforme Procedimento MP/Nº 51650/
2010.

PORTARI A N º 4 .2 4 7 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
CONCEDER licença para tratamento de saúde, por 02 dias, a servidora
MARIA DA PENHA FERREIRA DO NASCIMENTO, a partir de 27/10/2010,
na forma do art. 129, da Lei Complementar nº 46/94 de 31/01/94,
conforme Procedimento MP/Nº 51265/2010.

PORTARI A N º 4 .2 4 8 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora BRUNELLI
BROSEGHINI FOEGER, a partir de 10/11/2010, na forma do art. 129, da
Lei Complementar nº 46/94 de 31/01/94, conforme Procedimento MP/
Nº 51132/2010.

PORTARI A N º 4 .2 4 9 de 2 2 de novem bro de 2 0 1 0 .
CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora LETÍCIA
SILVEIRA CRUZ SARCINELLI, no dia 09/11/2010, na forma do art. 129,
da Lei Complementar nº 46/94 de 31/01/94, conforme Procedimento
MP/Nº 50952/2010.

Arilda M
Realce


